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Exnio. Sr. Juiz Presidente da J. O. J. de Goiania 

'S-  4VV1&' /96w 

O sigriat.rio da presente vem respeitosament -e a-' 
presentar a V. Excia.,  rec1aniaço contra o INSTITUTO DE DESEN 

3 	 — 
VOLVU'IENTO AGRÁRIO D3 GOIÁS — IDAGO, n-a pessoa de seu Presi-' 

dentq que rescindiu seu contrato e no entant -4 procura omi-' 

ti.r no acerto de conta o pagamento do 132  sa1rio, como se p0 

de concluir pela leitara do trmo de rescis.o anexo, que o re 

clamante deixou de assina*, motivando a sust -aço pelo orgo — 

de sua ixdenizaço bem como os demais 6averes que o queixouso' 

tm a receber do referido Instituto.. 

O reclamante solicita ser computado no seu paga-

mento o aumento de 35% que réeentement-e foi determinado pelo' 

ovrno com benefícios a partir de 1 9  de outubro do corrente' 

ano. 

Informa mais o signatário, que é brasileiro, ca- 

•  sado, engenheiro, residente e domiciliado a Rua 86-E n 2  120 , 
Setor Sul nesta Capital, e foi admitido no Instituto de Desen 

volvimento Agrário em 26/4/65 e seu contrato foï rescindido — 

em 15/10166 

IMPORTÂNCIA A RECEBER: 

1 Indenizaç,o(lano) ........... Cr$)6.50O, 

1/12 Correspondente a 1 ano.... C 	50.540 
'7 dias 	" 	'a frias ..... Cr.$ 141.477 

505.400 
iDiferença de 15 dias, inc'lu 

sive gratificaço ..............Cr.$ 343.250 
v'Sa1rio de família (6 dependen.)Ct$ 15.000 

TOTAL ......... C$1.62.167 

IMPORTÂNCIA A SER DESCONTADA 

IPASGO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .Ct$ 	9 .750 , 
OAIXEGO . . . . . . . . . . . . . . . . e • • . .Ci 625 • 604, 

Cr 635.354, 
Goi&nia, 24 de novembro 

1

de 1.966 
ï&44 v> 
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dononiao &x 	de flos- 
À' boi.ho O xq!2do que ote acclna deola-ra, ir r c'oito da JiGI PeJer1  ng 4.066 9  de 28 de raio de 1962 

lue •e:cor o:. JL', 3u :I •mtrato do trabalho fimado /  
t014b4n a3~ o pr000nto, recebendo,ete ato, 

:. tít 	r• i!iiç, nen nonhwia r2 00aiva, a lnpertancia 	a 
•' iti '  4 ci 	 t, 	56 .1t') final, pie 

rr.L qui. L 4u, Por 10 do o totapo de dervíço pre Etc.do, quer 7 cu ou tilroitoe, nada inc&io tendo a1rx ?.qtr mesmo cori ro1a.c in$ez'aço e 139  saidrio, Cjttc oe excluem por vDntade das 
rtc, AicL' t 4- k 	11,'ac tc 	 trabalho , 

Erte 1netrwonto na presença das toste nias que a souir 
u c a a isténcja da autoridade ompiene 

TTLTO I3PÀZ M QTT71 -1I2A 
DATA W. A1I0 	JQ 4 - 	 D TTCI 	j)(O/66 
AL1RIO- Base crO 

.v' c 	 •• 	c 	____ 

De 	6 	dias 	 C') 

IITDEiTIZAÇo - Base c___________ 

De 	anos ou equivalente 

PRIA - Base 

De 	 o. 	 dLa 
De 	dias 

LVLITTUAI 

21 kI'-  

TCPAL 	
•• > 	 &2.667 

D1scorTTo 

- 

r-lr- 

; 	a 	..ki. tj 	 Á 	C. 

(9 

 Silva 



P. J. JUBtICA DO tRABALHO 
	 E,/ ,  

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

O 	1 li AO 

Qr±ifico que foi 	sino o 	24 i o 	jniiro e 1967 1  ks  13 
hors e 30 iintua, 	 auinci 	nsta 

o rc1r r!t3 foi psso11nto nofifico io &iá iai:n»o 

G-ojnj, 25 fc novr±ro 32 1.966 

1T pir N. às iLa1has 

hfe ia Secrtria 

MODÊLO 4 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.° 

Sr •Ingtituto 4, >~r01~Ato Ae2rr10  4, oih— IDAGO 
Rua 3, x2 56- oetro— Nesta. 

001 	 - 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por: 

j &- o brtz t Ouve ira e Siiv 	 -' 

FicaV. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante 

esta Junta de Conciliação e Julgamento, a 	 %rica nQ9 

às13930L( 	 11-r1t3 	 ) horas do dia 24 

( vit* e gutro 	do mês de 	 para a audiência 

relativa a reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá 

necessárias, constantes de documer 

de 3 (três).  

v. 3•a  oferecer as provas que julgar 

os ou testemunhas, estas no máximo 

Onão comparecimento de V.S.aà  referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, 

quanto a matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. Sa  estar presente, independente-

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer. 

se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conheci-

mento do fato a cujas declarações obrigarão o preponente. 

o1arda, 14 4 	de 4ezubro 	de 19 66 

CHEFE DA SECRETtRIA 

Gerifico qee'  

foi expcLL(Ja H 	 dc t7 

pelo TC!,'( 	 .4 	/...... fr 	flY', 

MOD 3 



ESTADO DE GOlAS 

GOVERNADORIA DO ESTADO 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

EXMO. DR. JUIZ DO TRABALHO PRESIDENTE DA MM. JUNTA DE 

CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIIA. 

(1 

O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 

DE GOIS-IDAGO-, autarquia estadual com sede nesta Capi 

tal, representado pelo Procurador do Estado que esta 
subscreve, vem, nos têrmos da C.L.T. apresen^carvnos au 

tos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA que lhe move RENATO BRAZ 

DE OLIVEIRA E SILVA, da seguinte forma: 

O reclamante, mediante o aviso prévio 

do reclamado datado de 15.9.669 foi despedido em 15 de 

outubro de 1966, ocasião em que recusou-se a dar quita 
çao devida, sob a aiegaçao de que fazia jus a um abono 

de 35% concedido aos servidores das autarquias pelo Go 

vêrno do Estado através do Decreto nQ 212 1  de 31 de outu 

bro de 1.966 1  o que deveria ter retroagido seus efeitos 

a partir do dia 12 de outubro do mesmo ano. 

Evidentemente, laborou em equívoco o 

reclamante. O referido decreto, assinado em 31.10.66 9  te 

ve sua vigência a partir da data de sua publicaçao con 

soante se vê do seu artigo 62 1  assim redigido: 

"O presente decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação, retroagindo 
os efeitos do seu artigo 52 a partir de 

1Q do mês em curso". 

PGE - 006 

G. - G. CERNE __________ 	
PROCURADOR DO ESTADO - ADVOGADO - Inscrito sob o N.o 

NA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SECÇÃO DE GOIÁS 	 - 

o 



F15., 2. 

E a publicaçao se deu no "Diário Ofi 
cial", do dia 31 de outubro de 1966 (doc. anexo), data 

a contar da qual começou a vigorar o referido diploma 
legal. No é demais salientar que os efeitos retroati 
vos do art. 59 nao abrangem o reclamante, mas apenas 

determinados cargos do Departamento Estadual de Sanea 
mento, 

Portanto, quando o citado diploma le 
gal veio a lume nao mais existia vínculo contratual en 
tre reclamante e reclamado, pois o contrato foi rescin 
dido em 15.10.66, ou seja, 15 dias antes da vigência 
daquele. 

Sem liame contratual nao pode o re 
clamante pedir parcelas de abono ou aumento que eviden 
temente no o atingiu, já que no mais era servidor do 
6rgo. 

Assim, considerando que o reclamante 
percebia o salário mensal de Cr$ 390.000)  mais Cr$ 80.000 
de gratificaçao, temos que faz jus ao seguinte: 

Sa1ário de (1.10.66 a 15.10.66)... 

Gratificaçao (15 dias) . . 

Indenizaçao (1 ano de casa)....... 
F4rias Proporcionais (7 dias)..... 

Salário-Família (6 dependentes)... 

Total...............  

Descontos: 

Cr$195.000 i1' 
Cr$ 40.000 

Cr$ 470.000 

Cr$ 109.667 

Cr$ 15.000 

Cr$ 829. 667 

Previdência Social (IPAsG0) ....... Cr$ 	9.750 
CAIXA ECONÓMICA ESTADUAL (Emprstj 

625.604 

635.354 

Líquido ........................... Cr$ 194.313 

Considere-se que o reclamante foi ad 
mitido em 26.4.65 e já gozou um período completo de f 

FGE - oO 

G. C. - CERNE 



Fis. 	3. 

férias. 	 ti 

Quanto à gratificaçao natalina, comu 
mente denominada 13 9  salário, é de t6da improcedente , 
eis que essa vantagem nao abrange os servidores públi 
coa, pois a Lei nQ 1.890, de 13 de junho de 1953, osex 
cluiu expressamente, 

O Govêrno Federal, em recente deci 
são, houve por bem determinar a suspensão do pagamento 

dêsse beneffcio, havendo-se apoiado em brilhante e ju 

dicioso parecer do Exmo. Sr. Consultor Geral da Repú 
blica, Dr. Adroaldo Mesquita da Costa, publicado no - 

Diário Oficial da Unido de 11.11.64. Dêsse precioso do 
cumento extrafmos o seguinte tópico, que reflete o pen 
sarnento do ilustre jurisconsulto: 

"O regime de emprêgo que se lhes a 

plica é o da 1egis1aço trabalhista, 

dentro, porém, dos limites fixados na 
Lei ng 1.890/53. Assim, como foi ne 
cessária medida legislativa para se 

aplicarem aos servidores em causa ' 
a  tais e quais artigos da Consolidação, 

assim também para que lhes aprovei 
tasse a vantagem da Lei 4.090 era pre 
cisc expressa disposição, o que, en 
tretanto, no ocorreu". 

Como se vê, indevida é a parcela re 
lativa ao 13 salário,a qual, para ser aplicada aos ' 

servidores de órgaos públicos, mesmo sob o regime tra 

balhista, torna-se necessária dispositivo legal expres 
50. 

Por todo o exposto, conclui-se 	que 
a Reclamaço é descabida, e, por conseguinte, requer a 
V. Exa. julgá-la improcedente para que o reclamante re 
ceba a quantia líquida de Cr$ 194.313, conforme o de 
monstrativo retro, condenando-o às custas. 

PGE - 003 	
G. G. - CERNE 
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P. deferimento. 

Goiniq,, 2).. 7 i4eiro de 1 

VALB3) ROA 

Procurador do Estado 

F6E - 003 	 G. G, - CERPE 
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ATOS DO PODER EMUTIVO 	::' 	 . .• 

DF( RLI4) 	N 	tIII 	st 	1 	 'iO 	1966 
U1u;•7 	. 	,. 	 ., 	 ' rvgs 	•rii 	ei. 	t, 	 . . 	, 	r . ;I 
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	AX 	DF 	(O1 	'- 	ust 	t 	 j 	)v 	, 
dk 	sua; 	it] 	IJU) 	r 	 flt 	1 e 	de 	a , iircio

(J  

art - 	2 11  ua 4.tl n 	4 	i f 	dr• 5 de 	Iiinho 	e 1962. 	 )etr mi 	r)tv 	de Avia e  
1) E r 	R 	1-i i: fl4. 	tretor 	(h 	Dvi - o 	JP 	4'nn-' 	. .. . 
Arl . 	" 	- 	.' 	 • 	fun:' 	dc' 	vis5 	nI 	T 	n -gr'fv 	t - 	± 	-a: 	; ' 	' 

tadu 	utcr1?:ia; fl 	nce.h 	los 	SS 	ervdors 	um 	abo- 	j)vj() ( 	:•;tu(1s 	P13jF:O 	C 	't t ' 	L . 
<-' 	no mensal provirto até o tnx1nio (it 	35 1 	itrinta e cm. 	lotes 'Ubaflos, 	tôda, 	FC-1, e crluJ(), 	; Z L 	Qua- 

N) 	pOt 	Cffl 	(1'' 	 V(fl1rnPflt4DS 	f) 	sa1trc, 	rç 	 m 

mais vanlagtn:. 	;:uars a 	fluI 	'-ha 	ireto o 	i'ss'a1 	du 	Divis,,o 	ck 	Ohra: - 	1)i'etor 	cL 	1 
contenihdc 	 cotn 	Saí1tLri's de (i 	nia 	t)rutr 	,l 

1° 	Nu 	'a1cJn do 	arredondar-se-á 	para 	nistração. 	Dre1cr 	d- 	Dvlsã 	dc 	1. 	: 
mil crurelros as frações dessa importancia. 	 mente Urbano. Diretor da Divls;?n de Estalos e ProJeto3 

2 	-- O 	foori do; Cnntah1iistas, Tesonreiros. MsIs- I e Diretor da DIvlso de L'te 	Trbanis 
tentes 	de 	Admix;L 	\írr1tas, 	Vg1as 	e 	Zeiaiure1 	Paierafo 	Único 	S u '. 	000 	e 
das autarquia 	e fuiidI , c1cs em geral. e ds 	 GrS 20 000 mensais os vrim&nc 	.1 .f de re- 
Proleliçtas,  e 	Mr's1ru 	de 	Fstradi 	do 	Dcpartamer.t 	e 	"e 	'dac.o &i 	cada 	am 	. 	 - 	.. par 	tste 
Estradas do Estudo 	e Or)uis devcr 	ser fixado em v410- 
res que, 	0(.1fl 	0', 	t0.fl(c( VOS 	enln1nto.s 	OU 	s(1a1r1S, 	per- 	IIrt 	IY' 	-- 	O 	preient. 	 .. 	- 	-. •-,.•- 	n 
f8carn 	os 	tut.s 	r1rnais 	de 	(r.! 	3P0 000, 	Cl 	380.000, 	rata 	1e sua pi:'carn. rcroa 
Cr$ 250 000 	'1rs 	141  00)) 	Cr 	fl 000. 	Cl 	90 000, 	Cr$ 	. 	tig 	1V' a partir de 	1' do 1111i5 1 1 11 

0.000 e CrS 250 000 	respectivaíneflc 	 krt 	7° 
30  - 	O fli,c,nu 	rrfornte O oS 	Chef°s de Distrito e 1 

	Pac 	do (;ovrn 
Llretores de D' 	do 	DoraLrtarnPnt 	de Teieromunica.. 	aos 31 de outahro de 1O' 	7F-' d; 	pu.i a 
çõeq de GoVs. 'o tHrnte CerL1 da Caixa Econ'm4ca 	 OTAVIO LAGF. DE SIQUEL1A 

stado de Ojiás o rs Ci..'1es de Oabjnete das aularcluias . 	lrré 	Balduino 	de 	Snuin 
e fnndaç 	em vr.i 	cxr"ti ounndc 	se tratar de funço 	Car R.1ie1ra de Andrade 
gratificada. siru 	T'r$ 	100 000 mais. NiW10O Werner 

Art 	211 	A 	'ot.icrr. 	rov1s,a 	no 	artigo 	anterior, JaIr Lag' dc Siquetrr 
que 	para 	xle'utu4.ru. 	cfeto 	se 	in('rnorarí 	aos 	venimen- Jarmund Nascr 
tos 	ou 	5*tlãu ias 	dil,.n 	surviricres 	ertef 	Ldus, 	tera 	vigor 	de Luiz 	a"reto Corr'a 	d 	Mt 
1° do co 	ecur 	rn's a 1Lé 4 dats 	de 	vigenciR 	ds 	r€a'la'slfl- OOnZaI .Tavnue -.--- ---'----------------.. 	 O 	A 	1 ' 	,4 caçao 	geral 	ou 	uac 	trata 	o 	Decre?) 1) 	...14-A, 	e 	e Ant.'no Flavio de Lima 
tovembro 	 - 	 Nilo Margun Viz . 

Art. 	30 	. 	O 	dtsnasto 	nu 	artigo 	1 0 	:ao 	dtine. 	1 	J( , aqulm 	Joç;05 de Sc'ura ,7ú y-rj  ; 	
a) os servs dores d 	venei,nèntos ou salários superIores 

a Cr$ 504' 000 
1» 	os se'rsdnre 	rui' 	J ( 	foruro 	contemplados, TIO COT- 1 

renfp 	exercoe o 	'1 	1 (T1(o 	IJ 	'Ul') ent 	' 	sa1v 	ne 	tasnS 
de 	-urrp)'í 	1 	çua)s 	duenr. eni 	, 	ri . 	re& 11 ssifl( 114, rto, 
a1)rr'veitarnf':, 	iVI:) 1 	'rr 	)"t 	041 	 ç(7rTflr 	D 	FD! V. 	1  

ou 	r,-i''s 	ru' 	reru''t- 	- 	 - 

tVI  fl'4 r ias 	1 	
' 	 e 

r 	. 	. 	 it' 	(lCt'(, 	4 	''1.1 	- 	J 	( 	511 	ni';' 	''•c 

! 	 e 	4o 	"i(ir 
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) 
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Cl 	Mds'o 	" 	' 	- 	3 	i't 	sL'n.ai 	 titulo 	ria 	(IriltjO 	F,scu!ar 	Ia , 
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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DE GOIÁS 

IDAGO 
GOÂNJA - GoiÁs 	 i) 

BRASIL 	 ti 

P R O a 

' cc .  
4 1 -21/3 

c In:rjic .a DE: 	c:vI:TT 	c; DE GCi 
- 	er.tiJ:de eLlLr.juica, coei sco 	tia 	5 resta s 

re r 	tado e10 seu jiesido - e, Dr. Jcjuir n ha, TTe 
to, 	rrsi1i.o, ous:. o, 	dioo, r .its testu Cspi'ts , noiiiei' 
e COLstltUj sous '::.utes rocur-doros e advo&ado o Dotojs' 

T tT .J 	 i 	 i 	 LJC' 

-,.-. 

e solteira a uacta, advoadcs 	vidnnt ioscrito 	t 

CB - 3oo de oi.ria Gos, todo 	:ocuradoros do 	.tado 
i5 lOtaO5 t. 	 Ge&. do Etuo, 'csr, <urït 

ou 	3radaioote, oo.rL os joderos da clausuas 	1 JiOi 	re:re 
tu.rem e deeL:derii. DC direitos e intersses o outoraate, sr 
te ualo :r uizO OU iastrroi 01;. qu a iscer 	DCS C 	ue fire 
ccw.O autor, ru, Coisterte ou poerrte, IcIus1ve ca jroceíie_ 
to5 caato..ros oo .rsrt6rios. 08LG  conmo va'riar de aç'6es, e 04 

da rueror 1mLO joe se fizcr Looesrios, ao jieno cuimrimto 

3te mandato, e., oa1 a 	riao o c uin1struao jcaica; 	e 
eeoicCr: nte 	aoO1r .21aremm em todos os sow trs e 	to 
a reo 	ao L- rcho1it jrooste contra o outorLon -te iflT 'T74  

fl1 	'r  i0 	 .L 	i 	 CJe1rO, 	asaao, 	.f1Ik1ermsor, 	u 
e rsi'erfte acata aitai - na Junta de onoiliao e 

da Goirmia; ;o;;.o os OUtOr.Jc1OS fazerem 04edo,trcin 
siireo., cosfessaromc, j:resturenm con1.Jrooieos, receberem 	darem' 
uitaT., interjorem recursos, i ucoarem oo ooatestorem os re 

cursos interostoa or outreo, rara o ue Laco so 000foridoC ai 

loe poda-es eris e esecieis, inelusive o de oahstabeece..... 
no ce ou er parte, ec Lsnm ao :mvier, o cue tudo se dará ror fir 
mie e valioso 0  
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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DE GOIÁ 

IDAGO 
GOIÂNIA - GOIÁS 

BRASIL 

j 
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TORI ZACO 

- 	 mT'nr 	vrl r" 	iTT TTT' -t'rn•'' 	'' 	 Y" 	" 
J 	J-4-.-'' L 

- IDiG atrv 	de seu 	 u utori 
-. 	 t 	 T 	 * 

za o Dr. 	Di 1u 	IiIO 	ssor ui'idco deste .ir- 

tittrto, s, nos trïo s o 	i, do Arta 843 r5t Ccolidao •3a 

Ii 	o Trliio, reresentr o IDC a 	 te 	oo 

ta .ernte a Junta de Oonci1iaao e Ju1anto 3e Goiia, pelo 

ra FiTO Bi?AZ DE LIVI1à E $I1VJ, ex-3ervi90r do IJ)GO, 	em 

eque. 	de cue lhe eoricede srlos e, iliriitdcs QereS :iara 

£rrticar too o3.tOs reJ.ciodiados con o assirto inelusive 

trii, fazsr cordoe, 	 r 	 o obrir—se 

O jjUt. 

Gratirete 	siincia 90 Iistituto de Desen 

e 	oinia, 23 :le jo.ieiro - 

a  

1 

C C• 
4I.2IJ 



4Ç 

P. J. JUSTIÇA DO TCABALHO 

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO 

E JULGAMENTO DE 	Goiania 	ABAIXO, DISCRIMINADA 

Processo n.° JCJ-668/66 

MOD. 24 

Aos 21 	dias do mês de janeiro 	de 1967 	às13,30 

horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de Goinia 

sob a presidência do Dr. 11arcos Afonso Eorges 

presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da 

reclamação relativa a tridenizaçO, aviso, 13sa1., frias, dLf 
de sal, e sal. fanhia 	e movida por RENATO B RAZ D. OLIVEIRA 
E SILVA-recite contra LTSTITUTO D'E DSENVOLVllENT0 AGRÀRIO DE 

GOIÁS - ID:ïGO 
Feita a chamada, presentes as partes, o reclamado represen 

tado por seu Assessor Juridtco, Si'. Maurc de Arao Piantino, a-

conipanbado dc Di'. Vaiby Pereira Cunha, Procurador do Estado de 

Gois, foi aberta a audiencia. 
Com a palavra o rclamado para fazer sua contestação ale- 

ou o seguinte: que apresenta sua defesa por escrito, pedindo 

sua juntada aos autos, bem como os documentos que 	acompanham, 

o que foi. deferido. 
Ainda pelo douttoptr6flO do reclanado foi requerido o pa-

gamerito da parte ir.controve'Sa, salrio de 1.10.66 a 15.10.66 

nu total de Cr195.0O0, que foi, aceito pelo reclamante sem prejut 

zo das demais parcelas pleiteadas na inicial 

Propsta a conci,liaçO, no foi aceita. 

Tendo o reclamado juntado aos autos documentos, pelo Si'. 

Juiz Presidente foi aberto vista dos autos ao rec1..mante por 

horas, para se pronunciar s6bre os mesmos. 

Sendo que da quantia' de Crfl95,000 sora deduzida a impor-

tenda de Cr9.75O, referente ao IPAGO. 

Ainda pelo douto patrno do reclamado foi dito clue  con - 

cordava em pagar ao reclamante, 10/12 do 132 salrio referente 

a 1966, nQ total de Cr'390.000, que foi aceito pelo reclamante, 

independentemente, ou melhor sem nrejuizo da demais parcelas 

pleiteadas na inicial. 
Havendo outro processo em pauta, foi destnada nova audi-

ncta para o dia 30 de março de 1967, .s l5,:O horas, ficando as 

partes cientes. 

E para constar, eh, _ , Servente 

?J-7 lavrei a presente ata que vai assinada pelo"r. Juiz Presi-

ent, srs. Vogais e partes present 

segador 	

/ 

QJ 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
J. C. j. 

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO 

E JULGAMENTO DE 	 ABAIXO, DISCRIMINADA 

Processo n.° JCJ- 	6{/6 

Aos 	dias do mes de 	 de 19 	, as , 
horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de 

sob a presidência do Dr. 

presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da 

reclamação relativa a  
e movida por 

-. 	- 	contra 	 - 	 c 

Feita a chamada, 	 c acenas o ro re:r' 	oc 

I. fI 	•c.i 	Cunh:,, Irocrdcr 	ndo d C o.s, fo 

C. 

d5erila. 

	

i v i'er :c dc rc] rL 	 o r. 	uz 

Psdntc, 	2!r»: c : 3::ro d pr'-cic rc1 	iTorc p9ra 

o 	6 	'ih:; d ii6, 	<' 13, 'O horo, fcodo ccnbe aronos o 

r2c1crod'T, Jordo o 	nte cr 	 da nr.xma audn- 

PJ-7 1'í o pr$onta ata oio vo aosr'nd,/'pc1c Tr. 	- 

1. Coo Cr:pro odors V 2.os i sr• 

1! 

MOD. 24 
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limo. Sr. 

Pica V.S*, notificado, pelo presente, a compare•er 

perante esta Junta de ConciliaçO e Julgamento de Goi&nia, a 

Praça Cívica ng 9 do dia 6 de julho de 1967 9  s 15,00 horas pa 

ra a audincia relativa ao processo n9  JCJ668/66 , entre par - 

tes, V.S., reclamante e Inatitto de DeeenvolvirantO A;rrio 

de Goia - 11*00 -reclamado. 
AtenoiOaa8 saUdaçe13 

e 	 ( 	
Japir N. de aagahos 
Chefe de Secetatia 

ftit C.f1P 	'L H 	fp (7'> do  

Ji(I) 	 :; 	J; 	••/ 	. 	Com 

q....r: 	........ L/ 

limo. Sr. 
Renato Braz de Oliveira Silva 

Rua 66-E ng 120 - Setor Sul. 

NESTA 
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P. J. JUSTIÇA DO TIABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

ÊRMO  DE VI SÃo DE FõLHAS  

auto&lIL fôlhas, 
devictarnente numeradas e rubrjca,ç 

Do que aja con,tar, lavFej êstc / 

i7 

..... ... .. ................ 

Trmo de Entrega 

rkft taç, enfrga do,s pre.entes ii 

Dr......... 

j)'lO /)r(!.ZO de .... 
['PCp(ji(1fj(, (ia J( '.J» 	/ 

.-. 

4 

1,1 

1' 
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JUNTADA 
Xsta data, faço jU:t, 	psentoa autos, de 



j 

- 	

- 

E'O. SR. DR. JUIZ DO TI?.AB&LIIO ?RESIDENTE Dft L.JU1iTA DE 

CONCILIAO E JIJLG.\.L2T TO DE GOIIA. 

nrj9 

fOí 	
1 

L r . i AP ;LHo 

RENPTO BRAZ DE OLIVEIRA E SILVA, infra-

assinado, nos autos da rCLÂMçXO TRABALHITA que move ao INS-

TITUTO DE DESE1WCLVfl2`,ITO AGRRIO DE GOIS—IDGO, vem dizer a 

	

V.Exa. que tendo recebido do reclamado todos as porcelas 	que 

	

pleiteavo, inclusive a parcela de 35% referente ao abono, 	a 

	

qual se encontrava pendente de julgamento nessa 1 Junta, 	a 
presente para reauerer a V.Exa. a desistncia da referida açao, 
para o que dá ao reclamado plena, geral e irrevog6vel qaitso, 

para todos os efeitos legais. 

Assim, solicita, a V.Exa. a hoinologaçao 

desta desistncia, para que surta seus jurídicos efeitos. 

P. deferimento. 

GOIRNIA, 17 de maio de 1. 

• 4 
BNATC BRAVDE  OLIVEIRA E SILVA 

De acordo:  

_ ---- 



C0NC.t:tJ4r) 
L%k 	$Ç 	

pJertee 	otoe, &. 

r. Pr.eldew,. 

, 

S 	r(t.r i o 

CA- 

o ( 

c. 	 O 

(. 



IK 

P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO 

	

E JULGAMENTO DE 	Goi.ania 	ABAIXO, DISCRIMINADA 

Processo n.° JCJ- 668/66 

	

Aos seis dias do mês de 	JULHO 	de 1967 	às 15,00 
horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de Gotnia 

sob a presidência do Dr. Narcos Afonso Borges 	- 
presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da 

reclamação relativa a indenizaço, 1 3 2  sa1rto, dif. de salrios 
e sa1rjo fari!lia. 	 e movida por RkNATO BRAZ DE OLIVLRA 
e SILVí- rec1t%O.flt 	INSTITUTO DE DESENVOLViMENTO AGRÁRIO DE GOIÁS 
bAGO. 

Feita a chamada, ausentes as partes, foi lido o  requerimento 

de fls.18 dos autos. À vista do que foi requerido, o Sr. Juiz Pre-

sidente prop8s aos Srs. Vogais a homologago da desistncia reque-

rida e, tendo votado ambos, proferiu a seguinte decisão: 

só DEPOIS DA RESPECTIVA HONOLOGAÇO É QUE OCORRI 
OS EFhITOS LEGAIS DA DESISTÊNCIA. 

REMATO BRAZ DE OLIVEIRA, tendo reclamado contra INSTITUTO DE 

DESENVOLMIIVIENTO AGRÁRIO DE GOIÁS -IDAGO-, desiste da reclamaço. 

Sendo a desistncia direito que assiste ao reclamante para 

fazer cessar a instncia cuja instauraço provocou e devendo ser 

a mesma homologada a forma da 1ei 

R E 5 O L V E a Junta de Conctliaço e Julgamenso de Goi-

nia, por unanimidade, homologar a desistência da reclamaço formu 

lada por RENATO BRAZ DE OLIVEIRA contra INSTITUTO DE DESVOLVIMEN 

P0 AGRÁR[O D'J GOIÁS, a fim de que a mesma produza os efeitos legais 

Custas, no valor de Nr38,61 pelo reclamante calculadas s6bre 
a importricia de NCr635,35, 	, 	/ 

E,para constar, eu, 	 Servente PJ-7 

lavrei a presente ata que vai/assin 	elo 	Juiz Presidente, e 
Srs. Vogais.  

1 z Pre st dente 	
() 

V. d--ipreíadores 	 V. dos Empregados. 

iviE.I.w] 
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limo. Sr. 

Pelo presente fica V,5 8  notificado a comparecer 

Secretaria da Junta de ConciliaçO e Juigamextto para efetuar 

o pagariento das custas do processo nQ JCJ-668/66, entre par-. 

tis V.S., reclamante e Instituto de Desenvolvimento Agrário 

de Goi&s - Idago, reclamado, no valor de L4 38,61 9, sob pena 

de cobrança executiva. 
Atenciosas saudaçeB 

Japir N' de Mágalhes 

Chefe de Secrtaria 

• TTT!T T iT 1JuI 
foi exped ido. 	 d .,  .2 . 

limo. Sr. 
Renato Braz de Oliveira e Silva 

Rua 86-E nQ 120 - Setor Sul 
E 3 T A 



 
 
 

PROCESSO N.0_668j6 
RECLAMANTE OU RECORRENTE: Renai. B. á. Oliveira 
RECLAMADO OU RECORRIDO: flAG'J 

--------- RQB3jeQJIVjflÁ 
vai ao Serviço de Arrecadação de Custas e Emolumentos desta Junta 
(ou Tribunal) recolhçr a importância dICr$_&,.7) _. 

-------------------------------------------- ) referente aj* 
(Custas e Emolumentos) 

da sentença. - Cr$38,41 
da execução - 	---------Cr$ 
do agravo Cr$ 
do contador 	 - 
do traslado 
do Inquérito 
do recurso

ã  da certido 	 - 
9do depósito prévio 

10* Impresso 
 
 

--------- Cr$ 

-------- — ------------ 

 
 

---------------------------- 
Cr$ 

-- -  ----------------- - ----------------------- Cr$ .....................  

---------------- 

 
---------------------------- Cr$ 

- --------------------------------------- Cr$ - 

  

--- 

--------------------------------- 
	 -- - Cr$O 

------------- - ------------- 

 

--------------------------- 
Cr$ 

---- ------------------------ - Cr$ 

---------------------------Cr $ 

--------------------------- Cr$ ----------------------- 

-- --- 

 

----- --- -- 

Cr$ 
(Por extenso)(trjfl.ojt . 

seehun2v)s)7
de 1967 

si
------- ------------- 

PODER JUDICIÁRIO 	 - 
JUSTIÇA DO TRABALhO - T R T - a PWITÂfl  

GUIA DE RECOLHIMENTO N.°]gL ------- / 197 

(------------------------Junta de Conciliação 
ORGÃO EMITENTE: 	 e Julgamento deG.; Tribunal 

Regional do Trabalho da3 Região) 
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